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      DECRETO Nº 340, DE  09 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

 

Altera o expediente ao público no Paço Municipal “Rosa 

Magueta Gomes” no dia 13 de dezembro de 2022, e dá outras 

providências. 

 

 

 

João Paulo Dantas Pinto, Prefeito Municipal de Alambari, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais; 

 

 

DECRETA:  

 

 
Artigo  1° Em caráter excepcional, fica alterado o horário de 

expediente ao público no Paço Municipal “Rosa Magueta Gomes” no dia 13 de 
dezembro de 2022, que funcionará para atendimento externo no período de 08:00h  
às 11:00h. 
 
      Artigo 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua   

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

 

JOÃO PAULO DANTAS PINTO 
Prefeito  Municipal 

 
 
 
 
 

Registrado em livro próprio e publicado   em  09 de  dezembro  de 2022. 
 
 
 
 

 


